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.

DECRETO N
o
- 8.412, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015

Dispõe sobre a execução financeira dos órgãos, dos fundos e das entidades do
Poder Executivo Federal até o estabelecimento do cronograma de que trata o
caput do art. 8º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e dá outras
providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput,
incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 53 da Lei nº 13.080, de
2 de janeiro de 2015, e considerando o disposto no Decreto nº 8.389, de 7 de janeiro de 2015.

D E C R E TA :

Art. 1o Até que o Poder Executivo Federal estabeleça o cronograma de que trata o caput do art.
8º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, ficam estabelecidos para os órgãos, os fundos e
as entidades do Poder Executivo Federal, integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, os
valores constantes dos Anexos I e II deste Decreto, para o pagamento das despesas do exercício e de restos
a pagar classificadas no grupo de natureza de despesa "3 - Outras Despesas Correntes", e de restos a pagar
classificadas nos grupos de natureza de despesa "4 - Investimentos" e "5 - Inversões Financeiras".

§ 1º Ficam excluídos das despesas previstas no caput deste artigo, os pagamentos relativos a:

I - despesas relacionadas na Seção I do Anexo III da Lei no 13.080, de 2015, exceto os itens 1,
2, 3, 4, 8, 14, 15, 16, 17, 25, 32, 35, 38, 39, 43, 44, 47, 50, 54, 55, 56, 59, 60, 61, 63, e 64.

II - despesas com recursos de doações e de convênios;

III - despesas financeiras;

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão considerados:

I - as ordens bancárias emitidas no SIAFI em 2014 e 2015, cujos saques na conta única do
Tesouro Nacional, mantida no Banco Central do Brasil, efetivarem-se no exercício financeiro de 2015;

II - as ordens bancárias de pagamentos entre órgãos e entidades integrantes do SIAFI (Intra -
SIAFI) emitidas em 2015;

III - a emissão de Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, Guia da Previdência
Social - GPS, Guia de Recolhimento da União - GRU, Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais,

Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e de Informações da
Previdência Social - GFIP, em qualquer modalidade, no SIAFI;

IV - os pagamentos efetuados diretamente no exterior, inclusive aqueles relativos às operações
realizadas com recursos de organismos financeiros internacionais, observado o disposto no art. 3º;

V - as aquisições de bens e serviços realizadas mediante operações de crédito internas ou externas,
tendo por referência a data do registro no Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX, que
deverá ser a mesma data de contabilização no SIAFI; e

VI - outras formas de pagamento que vierem a ser utilizadas.

Art. 2º Observada as exclusões do §1º do art. 1º, as liberações de recursos do Tesouro Nacional
para os órgãos do Poder Executivo terão como parâmetro os valores constantes dos Anexos deste Decreto,
as disponibilidades de recursos, o limite de saque e o pagamento efetivo de cada órgão.

§ 1º O pagamento de despesa do exercício e de restos a pagar, decorrentes de créditos or-
çamentários descentralizados, será computado no órgão descentralizador.

§ 2º A Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda poderá requerer dos órgãos
setoriais do Sistema de Administração Federal a transferência ou devolução de saldos financeiros em
excesso nas unidades, tendo por referência os parâmetros previstos no caput.

Art. 3º Fica vedado, no âmbito dos projetos financiados com recursos de organismos multilaterais,
agências governamentais estrangeiras, organização supranacional ou qualquer outra organização inter-
nacional ou órgão governamental estrangeiro, o pagamento ao fornecedor de bem ou serviço mediante
saque direto no exterior, devendo ser executadas todas as movimentações financeiras por meio do SIAFI,
na forma regulamentada pelo Ministério da Fazenda.

§ 1º Poderá ser admitido, em caráter excepcional e desde que autorizado pela Secretaria do
Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, que as despesas realizadas fora do País, financiadas por
contribuições financeiras não reembolsáveis, sejam pagas no exterior diretamente pelos credores externos
referidos no caput.

§ 2º As movimentações financeiras autorizadas nos termos do § 1º deverão ser registradas no
SIAFI, na forma estabelecida pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda.

Art. 4o Os Ministros de Estado da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão poderão, por
ato conjunto, podendo ser delegado, ampliar ou remanejar os valores constantes do Anexo I.

Art. 5o Os Ministros de Estado da Fazenda, do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Casa Civil
poderão, por ato conjunto, podendo ser delegado, ampliar ou remanejar os valores constantes do Anexo
II.

Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de fevereiro de 2015; 194o da Independência e 127o da República.

DILMA ROUSSEFF
Joaquim Vieira Ferreira Levy

ANEXO I

VALORES PARA PAGAMENTO DE CUSTEIO E DEMAIS INVESTIMENTOS

R$ Mil

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS ATÉ FEV ATÉ MAR ATÉ ABR

20000 Presidência da República 95.702 149.052 202.402
22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 409.410 476.703 543.995
24000 Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 9 8 2 . 11 7 1.354.144 1.726.171
25000 Ministério da Fazenda 571.499 858.809 1 . 1 0 6 . 11 9
26000 Ministério da Educação 5.816.907 7.859.154 9.901.401
28000 Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 144.746 215.036 275.326
30000 Ministério da Justiça 396.383 631.104 765.826
32000 Ministério de Minas e Energia 58.301 98.804 139.307
33000 Ministério da Previdência Social 278.526 387.216 495.906
35000 Ministério das Relações Exteriores 167.537 238.342 299.146
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